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	:
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	APELANTE
	:
	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE 

	APELADO
	:
	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

	ADVOGADOS
	:
	JOSÉ DE ANCHIETA BANDEIRA MOREIRA FILHO E OUTROS(AS)

	LITISCONSORTE PASSIVO
	:
	CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI/12 REGIÃO 


EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS (ADJUDICADOS OU ARREMATADOS) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, POR MEIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (CONCORRÊNCIA PÚBLICA) OU VENDA DIRETA. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI 12ª REGIÃO. TRANSFERÊNCIA UNILATERAL DA REPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM PARA TERCEIROS ADQUIRENTES DO IMÓVEL. ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA. NULIDADE PLENA (LEI 8.078/1990 - CDC, ART. 39, INCISO V, C/C ART. 51, INCISOS II, III, IV E XV, E RESPECTIVO § 1º, INCISOS I E II). LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

I – Em se tratando de ação civil pública, amparada no argumento de abusividade de cláusula inserida em convênio celebrado pela Caixa Econômica Federal com o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI 12ª Região, para fins de transferência unilateral a terceiros adquirentes de imóveis alienados pela referida instituição financeira da responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem, resta caracterizada, na espécie, a adequação da via eleita, por se tratar de lesão oriunda de relações jurídicas da mesma natureza (contratos de compra e venda) sujeitos a uma obrigação contratual tida por abusiva, a revelar que se trata de interesses individuais homogêneos (subespécie de interesses coletivos), para os quais o Ministério Público está legitimado a defender, podendo lançar mão, para essa finalidade, da ação civil pública (CF, arts. 127 e 129, inciso III; Lei Complementar nº. 75/93, arts. 5º, inciso I, alíneas "c" e "e", e 6º, incisos VII, alíneas "c" e "d", XII e XIV, alíneas "a", "b" e "c"; e Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, arts. 81 e 82, inciso I), a qual constitui via processual adequada.

II – Via de regra, a responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem é do vendedor, salvo expressa disposição legal ou acordo entre as partes em sentido contrário.

III – Na hipótese dos autos, desde que essa responsabilidade foi transferida, pela Caixa Econômica Federal e pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, no Distrito Federal, para os adquirentes dos imóveis alienados pela referida instituição financeira, sem a sua prévia e voluntária aquiescência, sendo-lhe imposta por ocasião da assinatura da respectiva proposta de compra e venda (contrato de adesão), resta manifesta a sua abusividade, do que resulta a nulidade da referida cláusula contratual, nos termos dos arts. 39, inciso V, e 51, incisos II, III, IV e XV, da Lei nº 8.078/1990, e respectivo § 1º, incisos I e III, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

IV – Apelação provida para anular a sentença monocrática e, com amparo no § 3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido inicial, condenando-se os requeridos ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados aos consumidores, além da anulação do convênio entre eles firmado.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - 1ª Região. Em 22/04/2015.
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